
Estado de Mato Grosso 
• 

LEI N21 921 , DE 5 DE NOv:Rl.IBRO DE 1 963 . 

Dá nova redação ao artigo 12 da Lei 

n2 1 728, de 4 de janeiro de 1 962 . 

, 

• • 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Esta -
do decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica concedido a partir do exercfcio 
• 

de 1 964, uma subvenção anual de ~$ 500.000,00 ( quinhen -, 
tos mil cruzeiros), ao Hospital Evangelico da cidade de 

Dourados. 

Artigo 22 - A despesa de que trata a presente lei, 
, , , 

correra a conta de verba propria consignada anualmente no 

orçamento do Estado. 

Artigo 3° - Esta lei entrará em viGôr na data de 

sua publicação, revogadas as disposiçoes em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 5 de novembro de 
• • 

1 963, 1422 da Independencia e 752 da República • 
• 

• 
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